
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 71/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Designa composição pro tempore do grupo gestor
do NEABI do IF Baiano - Campus Catu. 

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição pro tempore do grupo gestor do Núcleo de estudos

afro-brasileiros e indígenas (NEABI) do IF Baiano - Campus Catu, conforme representação

disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE/MATRÍCULA
ATRIBUIÇÃO NO

CAMPUS

FUNÇÃO NO

GRUPO GESTOR

Jânio Paim de Jesus 2020320 Docente Coordenador 

Gleiciele da Silva Oliveira 1836591
Técnica em assuntos

educacionais
Vice-coordenadora

Joanna Mendonça

Carvalho
2009861 Docente Secretária

Maria Geise Conceição da

Silva
20163002444 Discente

Representante

discente

Joabe Santos Meireles 20180003928 Discente
Representante

discente

II - Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 14:29:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2693

6ca8ca3033

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 72/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de

setembro de 2019

Retifica Portaria de nº 48/2019, que nomeia
servidores para gerenciamento de Leilão Público
do IF Baiano - Campus Catu. 

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018,

R E S O L V E:  

I - RETIFICAR Portaria de nº 48/2019, inserindo nome de servidor, como

integrantes da Comissão Especial de Leilão, para gerenciamento do leilão público do IF

Baiano – Campus Catu. Deste modo, 

onde se lê:

SERVIDOR SIAPE VÍNCULO/INSTITUIÇÃO ATRIBUIÇÃO

Osvaldo Santos de

Brito

2194760 IF BAIANO – CAMPUS CATU Membro e

Presidente

Elielson Lima Aquino 1754335 UFRB Pregoeiro

Darlan Bispo dos

Santos

1555644 IF BAIANO – CAMPUS CATU Membro

Deisiane Moreira

Nunes

2781451 IF BAIANO – CAMPUS CATU Membro







Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 58/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui formação do Núcleo de Assessoramento
Pedagógico (NAP) do Curso Técnico em Cozinha.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico (NAP)

do Curso Técnico em Cozinha Integrado ao Ensino Médio, conforme representação disposta,

a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Laís Moreira Cavalcanti 2342365 Coordenadora do curso

Fernanda Meneses de Miranda Castro 1698155 Docente

Hildemar Lacerda da Conceição 1948689 Docente 

Kelly Cristina Oliveira da Silva 1758463 Docente 

Sônia da Silva Cabral 2819842 Pedagoga

II - Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:49:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2164

f66a362903

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 59/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui formação do Núcleo de Assessoramento
Pedagógico (NAP) do Curso Técnico em Alimentos.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico (NAP)

do Curso Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio, conforme representação

disposta a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Karina Lavínia Pitta do Carmo Régis de Souza 1699191 Coordenadora do curso

Cassiane Silva Oliveira 1795719 Professora

Rosáli Amaral de Matos 1930728 Professora

Anísia Gonçalves Dias Neta 1063150 Professora

Genielli França da Silva 1991117 Nuape

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:50:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2171

764b80ef02



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 60/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Autoriza o servidor Waldecir Machado
França a conduzir veículos oficiais do IF Baiano
- Campus Catu.

                  

                   A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

                      R E S O L V E:  

                     I - DESIGNAR   o servidor  WALDECIR MACHADO FRANÇA – Técnico em

Alimentos, lotado no setor da Coordenação de Ensino (CE), Matrícula SIAPE nº 1894249,

como condutor de veículos oficias do IF Baiano - Campus Catu. 

                        II  - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:50:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2168

381d5778fe



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 61/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui Comissão de Reformulação Curricular
do Curso Técnico em Cozinha.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a Comissão de Reformulação Curricular do Curso Técnico em

Cozinha Integrado ao Ensino médio, conforme representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Laís Moreira Cavalcanti 2342365 Coordenadora do curso e membro do NAP

Fernanda Meneses de Miranda Castro 1698155 Docente e membro do NAP

Hildemar Lacerda da Conceição 1948689 Docente e membro do NAP

Kelly Cristina Oliveira da Silva 1758463 Docente e membro do NAP

Társio Ribeiro Cavalcante 1754975 Docente

Yone Carneiro de Santana Gonçalves 2373236 Docente

Sônia da Silva Cabral 2819842 Pedagoga e membro do NAP

Stefanie Amaral da Silva Rabelo - Discente

Marly de Santana Silva - Discente

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:51:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2167

1d4784f338

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 62/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui formação do Núcleo de Assessoramento
Pedagógico (NAP) do Curso Técnico em Alimentos.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico (NAP)

do Curso Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio, conforme representação

disposta a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Karina Lavínia Pitta do Carmo Régis de Souza 1699191 Coordenadora do curso

Cassiane Silva Oliveira 1795719 Professora

Rosáli Amaral de Matos 1930728 Professora

Anísia Gonçalves Dias Neta 1063150 Professora

Genielli França da Silva 1991117 Nuape

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:52:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2147

a8fa99c829



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 63/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui Comissão para planejamento e execução
de II Workshop de Alimentos - 2019.

                 

                    A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018,  

                          R E S O L V E:  

                   I - DESIGNAR  a Comissão para planejamento e execução do II Workshop de

Alimentos, com vigência de 60 dias, conforme representação constituída da seguinte

maneira: 

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Cassiane Silva Oliveira 1795719 Presidente

Hildemar Lacerda da Conceição 2948689 Membro

Karina Lavínia Pitta do Carmo Régis de Souza 1699191 Membro

Paula Bacelar Leite 3033501 Membro

Rosáli Amaral de Matos 1930728 Membro

Tábata Tórmena 2368527 Membro

II - A presente portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:52:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1897

a06f4d229a

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 64/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui formação do Núcleo de Assessoramento
Pedagógico (NAP) do Curso Técnico Subsequente,
em Petróleo e Gás.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico (NAP)

do Curso Técnico Subsequente, em Petróleo e Gás, conforme representação disposta,

abaixo:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Camila Pontes Pena 1388840 Docente

Igor Micael Alves Uchoa 1260473 Docente

Lilian do Socorro Ferreira Feio 1741900 Docente

Janaína dos Reis Rosado 1108409 Docente

Gleiciele da Silva Oliveira 1836591 Técnica em assuntos educacionais 

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:53:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2172

e1372f463e

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 65/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui Comissão para planejamento e execução
de processo seletivo para estagiário de nível
médio e superior.

             

               

               A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018,

                            R E S O L V E:  

             I - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como

integrantes da Comissão de seleção para estagiário de nível médio e superior do IF Baiano

– Campus Catu.     

SERVIDOR SIAPE ATRIBUIÇÃO

Fábio Santos Melo 1882928 Presidente

Alice Fontes Ferreira 3012191 Membro

André Luiz Andrade Rezende 1625109 Membro

Sônia da Silva Cabral 1819842 Membro

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data. 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:54:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1864

0ea61bddf0



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 66/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Retifica Portaria 57/2019, que designa servidores
para fiscalização e gestão de Contrato nº
04/2019. 

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

RESOLVE:

I – Retificar Portaria de nº 57/2019, publicada em 22 de agosto de 2019, que

designa servidores para fiscalização e gestão do Contrato nº 04/2019.  Assim sendo,

onde se lê: 

Designar o servidor JOSÉ MARCOS CHAVES DE MENESES, Siape nº 1103882,

Encanador, como fiscal técnico do Contrato 04/2019 e substituto  do  Servidor GEORGE

BITTENCOURT DA COSTA, Siape nº 1980973, Técnico de Segurança, nos seus

impedimentos legais e eventuais. 

leia-se:

Designar o servidor JOSÉ MARCOS CHAVES DE MENESES, Siape nº 1103882,

Encanador, como fiscal técnico do Contrato 04/2019 e substituto  do  Servidor GEORGE

BITTENCOURT DA COSTA, Siape nº 1980973, Engenheiro Civil, nos seus impedimentos

legais e eventuais. 

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:54:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2460

ec6bb9bada

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 67/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Designa servidores para fiscalização e gestão
do Contrato nº 07/2017, firmado com a empresa
Contínua Sistemas de Serviços LTDA. 

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora TAINARA SANTOS DE OLIVEIRA, Nutricionista, Siape nº

1976012, da função de Gestora do Contrato nº 07/2017, firmado com a empresa Contínua

Sistemas de Serviços LTDA. 

II – Dispensar a servidora SÍLVIA CAMILLA DE OLIVEIRA PEREIRA, Nutricionista,

Siape nº 1745858, da função de Fiscal técnica do Contrato nº 07/2017, firmado com a

empresa Contínua Sistemas de Serviços LTDA – EPP. 

III – Designar a servidora SÍLVIA CAMILLA DE OLIVEIRA PEREIRA, Nutricionista,

Siape nº 1745858, como Gestora do Contrato nº 07/2017, firmado com a empresa

Contínua Sistemas de Serviços LTDA – EPP, para prestação de serviços continuados de

apoio operacional de cozinha para o preparo e fornecimento de alimentação dos alunos do

IF BAIANO – CAMPUS CATU. 

IV – Designar o servidor JOEL LIMA COSTA, Cozinheiro, Siape nº 2213726, como

Fiscal técnico e Substituto da servidora acima designada, nos seus impedimentos legais e

eventuais. 

V – Designar a servidora TAINARA SANTOS DE OLIVEIRA, Nutricionista,  Siape nº

1976012, como Fiscal técnica do Contrato nº 07/2017, firmado com a empresa Contínua

Sistemas de Serviços LTDA – EPP. 



VI – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:55:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2459

c016ac23ea

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 68/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Autoriza o servidor Gleidson Antonio da Silva Sá
Barreto a conduzir veículos oficiais do IF Baiano
- Campus Catu.

                  

                 A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

                 R E S O L V E:  

                I - DESIGNAR  o servidor  GLEIDSON ANTONIO DA SILVA SÁ BARRETO – Analista

da Tec. da Informação e Diretor de Administração e Planejamento (DAP), Matrícula SIAPE nº

1791937, como condutor de veículos oficias do IF Baiano - Campus Catu. 

                 II - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 08:55:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2673

7d5fbc32d4



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 69/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui formação do Núcleo de Assessoramento
Pedagógico (NAP) do Curso Técnico em Química,
para alteração/reformulação de PPC do referido
curso.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico (NAP)

do Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio, para alteração/reformulação do

Projeto Pedagógico do referido curso, conforme representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Wanderson Farias da Silva Alves 1209293 Coordenador do curso

Jeferson do Rosário Almeida 1210474
Docente e Vice-coordenador do

curso

Carolina de Brito Oliveira 1710707 Docente 

Eduardo Batista Guimarães Nunes dos

Santos
1693679 Docente 

Jacson de Jesus dos Santos 1669948 Docente

Marcelo Souza Oliveira 2612952 Docente

Gleiciele da Silva Oliveira 1836591 Técnica em assuntos educacionais

II - Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 14:28:23.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2678

05ee1f3967

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 70/2019 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

setembro de 2019

Institui formação do Núcleo de Assessoramento
Pedagógico (NAP) do Curso Técnico em
Agrimensura, para alteração/reformulação de PPC
do referido curso.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico (NAP)

do Curso Técnico Subsequente em Agrimensura, para alteração/reformulação do Projeto

Pedagógico do referido curso, conforme representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Christian Pereira Lopes dos Santos 1743154 Coordenador do curso

Antônio José Prado Martins Santos 1744775 Docente 

Evandro Conceição Ribeiro 1820355 Docente 

Genielle França da Silva 1991117 Técnica em assuntos educacionais

II - Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 17/09/2019 14:28:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2689

c2f735cde5

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901
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